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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 030/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LO-
CAÇÃO DE CAMINHÃO CESTO - SRP. Início do recebimento das pro-
postas: 15/04/2024 às 17h30 - Encerramento de recebimento:
02/05/2024 às 09h00 - Abertura e Início do Pregão: 02/05/2024 às
09h01.
Os editais encontram-se disponíveis no Portal da Transparência (por-
t a l t r a n s p a r e n c i a . b a r r a m a n s a . r j . g o v. b r ) e através dos e-mails coordena-
doria.compras@gmail.com ou e d i t a l @ b a r r a m a n s a . r j . g o v. b r

Rafaela Raffide
Secretaria Executiva

Id: 2559353

Município de Cordeiro

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001/2024

O B J E TO : Ref. a aquisição de cestas básicas, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
D ATA : 29 de abril de 2024, às 13h. LOCAL:
h t t p s : / / w w w. g o v. b r / c o m p r a s / p t - b r UASG: 985829 EDITAL PREGÃO
ELETRÔNICO Nº. 001/2024, disponível E X C L U S I VA M E N T E nos sites
h t t p : / / w w w. c o r d e i r o . r j . g o v. b r e h t t p s : / / w w w. g o v. b r / c o m p r a s / p t - b r, a partir
do dia 12 de abril de 2024. Valor estimado/máximo: R$
1.240.147,00.

Cordeiro, 09 de abril de 2024.

KELLY SILVA BONIFÁCIO
Pregoeira Id: 2558971

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 003/2024

O B J E TO : Ref. a contratação de empresa especializada na administra-
ção, gerenciamento e fornecimento de vale alimentação (carga única),
por meio de cartões com tarja magnética e/ou chip de segurança, para
os funcionários da Prefeitura de Cordeiro, para abono do dia do Tra-
balhador (1º de maio/2024), conforme condições, quantidades e exi-
gências estabelecidas neste Edital e seus anexos. D ATA : 02 de maio
de 2024, às 13h. LOCAL: h t t p s : / / w w w. g o v. b r / c o m p r a s / p t - b r UASG:
985829 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2024, disponível EX-
C L U S I VA M E N T E nos sites h t t p : / / w w w. c o r d e i r o . r j . g o v. b r e
h t t p s : / / w w w. g o v. b r / c o m p r a s / p t - b r, a partir do dia 12 de abril de 2024.
Valor estimado/máximo: R$ 403.650,00.

Cordeiro, 09 de abril de 2024.

KELLY SILVA BONIFÁCIO
Pregoeira Id: 2558972

Município de Macaé

PREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E ADJUNTAS
COORDENADORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES - SEMINF

RESULTADO DE PROPOSTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA SEMINF Nº 033/2023

O Município de Macaé, através da Comissão Especial de Licitação da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições le-
gais, considerando as ausências de representantes de empresas ha-
bilitadas, torna público, para fins do disposto no artigo 109, da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, o resultado da análise das propostas comerciais da
CONCORRÊNCIA PÚBLICA - SEMINF Nº 033/2023, conforme ordem
de classificação abaixo:
- 1ª - Consórcio Novo Jardim Franco;

- 2ª - União Norte Fluminense Engenharia E Comércio Ltda;
- 3ª - Construtora Metropolitana S.A.;
- 4ª - Oriente Construção Civil Ltda;
- 5ª - Cofranza Construtora Ltda;
- 6ª - Consórcio Urbanização Parque União.
A ata referente à sessão pública de 11/04/2024 encontra-se disponível
para os licitantes no site do Município de Macaé (www.macae.rj.gov.br)
assim como na sala da Comissão Especial de Licitação da Secretaria
Municipal de Infraestrutura, situada na Av. Camilo Nogueira da Gama,
n°250, Novo Botafogo, de segunda a sexta-feira, no horário de 09 às
17 horas, tel. contato (22) 2757-6028.
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de re-
curso e caso haja recurso fica aberto o prazo de mais 05 (cinco) dias
úteis para interposição de contrarrecurso, contado a partir desta pu-
blicação. O recurso e contrarrecurso deverão ser efetivados junto ao
protocolo Online, através do link https://protocolo.macae.rj.gov.br/requi-
sicao/login ou nos emails: licitacao.seminf@macae.rj.gov.br e licita-
cao.seminf@gmail.com.

Macaé-RJ, 11 de Abril de 2024.
Augusto Damaceno Alonso Ferrom

Coordenador(a) Especial de Licitações - SEMINF
Id: 2559349

Município de Maricá

PREFEITURA MUNICIPAL

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ (UASG 926.723),
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRONICO Nº 04/2024
Processo Administrativo: Nº 16526/2023
(compras.gov 90004/2024)
O(a) Agente de Licitação, no uso de suas atribuições, informa a rea-
bertura pós suspensão da licitação supracitada. Objeto: Registro de
Preços para Contratação de empresa especializada em Serviços de
Medicina e Segurança do Trabalho, com capacidade para realização
todos os exames ocupacionais, complementares, laudos, documentos
legais e treinamentos de forma que a COMPANHIA DE DESENVOL-
VIMENTO DE MARICÁ S.A. Data: 09/05/2024 às 10h. Os interessados
em retirar o edital deverão acessar o site https://codemar-
sa.com.br/?situacao=novas ou www.comprasgovernamentais.gov.br ou
solicitar pelo e-mail licitacoes@codemar-sa.com.br

Id: 2559047

Município de Paraty

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

A Prefeitura Municipal de Paraty torna-se público que será realizado
no dia 25 de Abril de 2024 às 10:00 horas, na sede da Prefeitura
Municipal de Paraty, o Pregão Eletrônico que tem como objeto: RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO.
O edital estará á disposição no site da Prefeitura Municipal de Paraty
w w w. p m p a r a t y. r j . g o v. b r. Para participação na licitação, os interessados
deverão cadastrar-se previamente através do link
http://186.237.171.226:8079/comprasedital/, no qual emitirá a Chave de
Identificação e Acesso do licitante. Esclarecimentos através do e-mail:
licitacao.paraty@hotmail.com.

Paraty, 11 de Abril de 2024.
GILMAR MARCELINO DE SOUZA

Secretário de Administração
Id: 2559225

Município de Resende

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE

AVISO DE E R R ATA
Nas publicações dos dias 11 /04/2024 - Pregão Eletrônico nº
07/2024 - Processo Administrativo nº: 7.705/2024. Onde se lê: Da-
ta/Hora: 25/04/2024 às 14:00 horas. Leia-se: Data/Hora: 30/04/2024
às 14:00 horas. Edital disponível no site: h t t p : / / w w w. r e s e n d e . r j . g o v. b r

menu licitações » licitações agendadas e https://bnc.org.br/ - E-mail:
lictacaosaude.resende@gmail. tel: (0XX24) 3354-3922. Julio Cezar de
Carvalho - Superintendente Municipal de Licitações e Contratos.

Id: 2559357

Município de Três Rios

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS
AVISOS DE LICITAÇÕES - UASG: 985919

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2024
OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de lanches para servir
aos atletas em competições esportivas, eventos e projetos da Secre-
taria de Esporte e Lazer, bem como os servidores que os acompa-
nham.
DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: 30 de abril de 2024 às 08h.
Informações Complementares: Os editais estarão disponíveis na Pla-
taforma: www.gov.br/compras/pt-br, no PNCP:
h t t p s : / / p n c p . g o v. b r / a p p / e d i t a i s ? q = & s t a t u s = r e c e b e n d o _ p r o p o s t a & p a g ina=1
e no site da Prefeitura: https://transparenciapmtr.primaxonli-
ne.com.br/transparencia/conteudo/licitacoes/5. Outras informações po-
derão ser obtidas no e-mail licitacao@tresrios.rj.gov.br ou no telefone
(24) 2252-2286.

Rosane Maria Marques de Andrade
Diretora Geral da Sec. de Gestão Pública e

Compras Governamentais
Id: 2559270
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